
ÊSTÀDO DÀ PANÂiBA
PREFEITURA IIT'IICIPAL DE OI,AS ESTRÂDAS

Avrso DE cHArAlrENTo púBlrco pARA coilTRATAçÃo omma
DISPENSA No 9Ía0.2712022 LEL L4.L33l202t

A Pnefeitura Municipal de Duas Estrâdas - pB, através da prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atnibuições e com
fundamento na Lei ne 74.!33/2O21, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ne 67 /2Q22, art. 11, convoca as empresas interessadas em fonnecer o
seguinte oBlETo PoR MEIO DE DISPENSA DE LICITAçÂO EI4 RAZÃO DO VALOR:
Aquisição de fardamentos destinados à Secretaria de Educação da
Pnefeitura Municipal de Duas Estradas - PB.
PRÁZO DE ENTREGÂ DAS PROPOSTAST 7!/17/2022.
EilAfL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pbpgmail. com.
O termo de referência e demais informações podem sen baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 08 de Novembro de 2022.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAIII'IIiiENTO PÚB LICO

PREÂIi{BULO

O I{UNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, inscrito no CNPI sob o ne
OA.7A7.OLZ.OOOT-aO, através da PREFEITA I4UNfCIPAL, torna público que
fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO,
com fundamento no art. 75, inciso fI, da Lei ne ]-4.L33 / 2O2l,
ob-ietivando a contratacão do obieto adiante descrÍto:

OBJETO: Aquisição de fardamentos destinados à Secretaria de Educaçãc
da Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB.

RECEBII'IEI{TO DAS PROPOSTAS AÍÉz 77/!U2O22 às 17:OO horas - HORÁRIO DE

BRASÍLIA
E -ilATL PARÂ EilCAIIIIiIHÂíIiENTO DAS PROFOSTAS:

Dref elturadeduasestradas. pb@emai1. com
Responsável (a) : Central de
Contratações líunicipais (GCÍtt)

Contato: (83) 99158-0654

LEGISLAçÃO APLICÁVEL: Lei Federal ns. L4.733/2O21, Decreto Municipal
ne 6'l , de 14 de junho de 2022.

INFORfiAçõES ADICIONÂIS: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis
link do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e-mail
recêbimento de propostas.
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DE TEIIPO: Para todas as referências de tempo será observado
o horário de BnasÍLia e contados em dias úteis.

DEiIANDANTE: MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS cuja Prefeita Municj.pa
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utiliza
recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às despes

Esram DA paRAÍBÀ

PREFEITURA I'a.f,{ICIP^L DE txJAS ESTRADÀs

1. ]USTIFICATIVA E FUNDAIITENTAçÂO:

1.1. O Município de Duas Estradas - PB, pessoa jurÍdica de direito
público interno, tendo por finalidade exercen a representação do Poder
Executivo Municipal e exercer outras atribuições especiaLmente
designadas na Lei Ongânica do Município.
7.2. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB necessita da aquisição de
fardamentos para os alunos da nede municipal de ensino.
1.3. Assim, o HunicÍpio necessita da contratação desse serviço por
se trâtar de serviços essenciais pana a manutenção de suas atividades.
1.4. O processo de contrataÇão se dará por Dispensa de Licitação, com
base no art. 75, II, da Lei Federal nq 14.133r de 01 de abnil de 2021
e pelo art. 11 do Decreto Municipal ns 67, de 14 de junho de 2A22, É|,4

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÀO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1, Aquisição de fardamentos destinados à Secretaria de Educação da
Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB.

3. OBRIGAçôES DÂ COI{TMTADA:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contnatual, com

observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar- se por todos os ônus e obnigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquen título, perante seus
fornecedores ou terceinos em nazão da execução do objeto contratado;
c) - Manten preposto capacitado e idôneo, aceito pefo contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo pnestar
os informes e esclanecimentos solicitados;
e) - Será nesponsáve1 pelos danos causados dinetamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo óngão interessado;
f) - Não ceder, transfenir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratânte;
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g) - Í'tânter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apnesentando
ao Contratante os documentos necessários, sempne que solicitado.

4. DAS OBRIGAçÕES DA C$ITRATA'{TE:
a) - Efetuan o pagamento nelativo âo fornecimento efetivãmente
realizado, de acordo com as respectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contnatado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade do fornecimento, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas res pon sabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivâmente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de informaçôês pertinentes a

essas atnibuições.

5. DA GESTÂO E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO m CoillmrO:
5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competência do Gestor
do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validan o relatório mensal resultante da pnestação dos serviços;
b) Contnolar administrativamente os aspectos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobnamento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, EstaduaL e
Municipal) e trabalhista da contnatada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
0 Propon à autonidade competênte, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertuna de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contnato;
g) Administrar o processo de aplicação de penalidades
regulamentares no edital do processo licitatórÍo e pactuadas no
contnato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábiI, sobre o interesse da renovação e, em

havendo, promover a nespectiva prorrogação;
i) Executar lustificatÍva Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
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j) Informar à ánea requisitante, em prazo hábil, quando Prever ou
verificar necessidade de modo pnomover acréscimos, supressões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. À fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obnigaçôes
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ns 14.731/21,
será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscãl designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumpnir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço
e as c1áusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrato sobne infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possíveis inconsistência s;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
f) Atestar a Nota Fiscal e o nelatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
serviços e demais informações quê se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obnigações da Contratada,
definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à

observância dos princípios e preceitos consubstan c iados na Lei no
].4.733/2! e suas alterações;
h) Receber e examinar as críticas, sugestôes e reclamações dos
usuários;
i) Relatan as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando âo conhêcimento do poder público as
irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
pnestado;
j) Intenvin na prestação do serviço, nos casos e condições
pnevistos em 1eÍ;
k) zelan pelâ boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionar queixas e recl,amações dos usuários, que serão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a tenceinos,
públicos ou pnivados, visando identificar e antecipan necessidades de
investimentos para expansão.

6. VALOR ESTIIITADO DA CONTRATÀçÃO:
6.1. R$ 53.1O2roO (Cinquenta e três mil e trezentos e dois reais);
6.2- A estimativa do valor a ser contnatado inclui os serviços de mão

de obra e materiais necessários para a execução dos serviços.

Ar'
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6.3. O valor estimado Íoi obtido mediante a média das cotaçôes de
preços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço.
6.4. o valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial -
Anexo II deste Edital de Chamamento Público,
6.5. Nos pneços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obnigações trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que incidam sobre os senviços a serem contratados.

7. CO}IDIçõES DE PAGÂfiENTO:
7.L. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contnatante, mediante
processo regular, da seguinte maneira: Para ocorren no prazo de tninta
dias, contados do período de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda
estan acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de
Débitos Tnabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-cRF;
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÃO ORçAilENTÁRIA:
8.1. Os recursos para a reali.zação deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária :

Recursos pnópnios do Município de Duas Estradas:
o4.oo - 72.367.2002.20t2 - 50A. - 3.3.90.30.01.

9. VIGÊilCIA:
9.1. O contrato terá vigência de O1 (um) mês, contado a partir da data
de sua assinatura.
9.2. o empenho de dotações onçamentárias suplementares até o Limite
do seu valor corrigÍdo não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser
registrado por simples apostila, dispensando a

aditamento.
celebração de

10. DO REA]USTE DO PREçO:
1O.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o pnazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do contrato.
70.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão lógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
aO.4. O reajuste do preço deverá ser aprêsentado em Fatuna/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês

êm que os serviÇos forem executados, o reajuste será calculado de
acondo com o último Índice conhecido, cabendo a conreção de cáIculo
quando publicado o Índice definitivo.

@
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ESTÀDO DÂ PÀNAiBÂ
PREFEITURA I{'I{ICIPAL DE Í'IJAS ESÍRÀ)AS

11. DO ACRÉSCrtrO OU SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administnação do MunicÍpio, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei L4.133/27.
t1.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
IÍcitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessánias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecÍdo nesta condição, exceto as supressões resultantes de
acordo entrê as partes.

12. DA APRESENTAçÃO OOS DOCUIITEIIITOS DE HABILITÂçÃO:
12.1 Habilitação lurídica

Registro comercial, no caso de empresa individual.
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição de
seus admini st nadores .
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assi.m o exigÍr.
d) fnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.
e) O contrato social e suas altenações, quando possÍveI, devenão
constar a denominação social e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatÍveI com o objeto
Licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o apresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria
ou administradones.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b,1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicÍlio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e
compatÍvel com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e serviços de transporte
intermunicipal e interestadual) ou;
b.2) Pnova de inscrição no Cadastro de Contnibuinte Municipal, relativo
ao domicíIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e

compatíve1 com o objeto da presente dispensa de licitação ou Alvaná
de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empnesas com

ativldade de pnestação de servÍços).
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Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mêdiante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuiçôes
Fedenais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outna
equivalente, na forma da Lei.
e) Pnova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão NegatÍva de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Ganantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade perante a lustiça do Trabalho (CNDT -
Centidão Negativa de Débitos Tnabalhistas- Lei n" 12.MO/2ott).
12.3 Qualificação Econômico-Financeina
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
do proponente.

13. DA QUALIFICAçÃO TÉCiIICA:
13.1 A empresa licitante devená apresentar atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou de Direito
Privado, comprovando ter reaLizado atividade compatível e pertinente
ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DAS DTSPOSTçõES FrMrS:
14.1 É vedada a subcontratação parcial ou tota1, do objeto contratado,
não podendo a contratada transferir a outrem a sua execução.
74.2 os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à luz das
disposiçôes constantes na Lei de n.e t4.133/21, dos princípios do
direito púbIico e, subsidia riamente, com base em outnas normas
jurÍdicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
1-4.3 As comunicaçôes entre as partes serão feitas exclusivamente por
escrito, entnegues sob pnotocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do MunicÍpio de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e deci.são de quaisquen questôes oriundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 08 de Novembto de 2022.

?
b1NIl Jno

Central de Co-ntra
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ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAI"IENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo dâ Proposta
Anexo III - l4inuta do Contrato



ESTAID DÂ PARAÍBA
PREFEITURA III'{ICIPAL DE DIJÀS ESTMDÂS

ANEXO r - DISpENSA No OgO27l2O22 LEt 74.L3312O27

ESPECTFTCÀçõES

1.0. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitâção:
Aquisição de fandamentos destinados à Secretaria de Educação da
Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a

finalidade de definin, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessários para viabilizar a contratação em tela. As canacterísticas
e especificaçôes do objeto ora licitado são:

Qua,{TTDADE P.u rÍÁRro P. ÍoraLcóorco orscRr[rraçÃo L[rrDA)E

01 Camisa gola V para fardaEento azul Und

g2 camisa polo para fardamento azul Und

t6w 25,47 40.752,OO

259 59,20 a2.5sg,Oo

Total 53.302,40

i

3.O. OBRTGAçôES OO CONTRATÂIX)

3.1. Respon sabiliza r- se pon todos os ônus e obnigações concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compnomissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em nazão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou
serviços que apresentarem alteraçôes, deteriorações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discnepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
paBamento.
3.3. Não transfenir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contrãtação, salvo mediante pnévia e expressa autorização do
Contratante.
3.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no nespectivo
pnocesso Iicitatónio, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que

apresentou a documentação na fase de habÍIitação.
3.6. Executar todas as obnigações assumidas com observância a melhor
técnica vigente, enquâdrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
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4.O. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS

4.1. Havendo proposta com valor para o rêspectivo item refacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especificaçôes, na coluna código:
4.1.1. Superion ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.1.2. com indÍcios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, em ta1 situação, não sendo possíve1 a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstran
a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado o prazo de 03 (três) dias
úteis para comprovar a viabilidade dos pneços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o casor apenas o item
correspondente.
4.3. O valor estimado que o oRC se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que representa o somatório
total dos preços relacionados na nespectiva planilha dos serviços a

serem executados, referente ao correspondente item, está acima
indicado,

5.0. I,PDELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o Licitante apresentar
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo II.

,Êur.*. Jzri Í-J.,'- "{r- Sn-3...-
Central, de Cóntratações Municipais - CCM
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ESTÂDO DA PARÀÍBÂ
PREFEIÍUM RT{ICIPAL DE ÍX,AS ESTRÁDAS

AI{EXO II - }IODELO DE PROPOSTA

DISPENSA No g@2712922 LÊT. t4.Lt3l202t

PROPOSTA

REF.: DISPEilSA No W27/2022 LÉT L4.133/2O2L

OBJETO: Aquisição de fardamentos destinados à Secretania de Educação
da Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em

epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAzo: 01 (um) mês.

PAGMENTO: Após trinta dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

/de

Responsáve1

de

cóorGo ISIIDADE QIUII{TIÍ'IT'E

g1 Camisa gola v para fardamento azul Und t60e

g2 canisa polo pa.a fardamento azul Und 25e
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITI'RÀ UT'I{ÍCIPÀI DE DI'À,S ESTRÀDÀS

ÀIIEXO III - MINMÀ DO CONTRÀTo

DrspENgÀ r" ooo27l2o22 LEr N' 1t.133/2021

coNTRÀro N" ----l...
TERMO DE CONTRÀTO
DUÀS ESTRÀDÀS E
DISCRIMINÀDO NESTE

QUE ENTRE SI CELEBRÀM À PREFEITURÀ MUNICIPÂI DE
PÀRÀ EXECUÇÀO DE SERVIÇO CONEORME

INSTRT'MENTO NA EORMA ÀBAIXO:

PêIo presente instrumento particular de contrato, dê r]m lado PREEEIIORÀ l.ttTNICIPÀj, DE DIrÀS
ESÍRÀDÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ ^ó OA.'781 -Oa2/O001-10, nesLe
ato rêprêsentada pefa Prêfêita Joyce Renally Eelix Nunês, Brasilêira, Soltêira, Funcionaria
Publica, residentê e domiciliada na Fazenda São Erancisco, sN - zona Rural - Duas Estradas -
PB, CPr no 090.407.504-40, Carteira de Identidade n" 3.570.572 SSP, doravantê simp.Iesmente
CONTRÀTÀNT, e do outro fado .. CNPJ n"

., neste ato representado por .... residentê ê doniciliado na ....,
..., CPF no ...... .. ., Carteira dê Idêntidadê úo - . . ., doravantê

simplêsmêntê CONTRÀTÀDO. dêcidiram âs partês contratantes assinal o presente contrato, o qual
sê rêgêrá pêIas c]-áusulas ê condiÇôês sêguintês:

CLÁOgT,tÂ PR:IUBTRÀ - I,os EoTcDàtGN.Tos:
Este contrato dêcorre da Dispensa de LicitaÇão n" OOO21/2022, processada nos termos da Lei n"
14.133/2021; Decrêto Municipal a" 6'l /2022i e legistaÇáo pertinente, consideradas as alteraÇões
postêriores das referidas normas, às quais os contlatantes êstão gujeitos como tarbém às
cLáusulas deste contrato.

cüiggur.À sEGrmDà - Do oBirEro:
O prêsêntê contrato, tem por objeto: AguisiÇão de fardamentos destinados à Secretaria de EducaÇão
da Prêfêitura Municipal dê Duas Estradas - PB-

O serviÇo devêrá ser executado riqorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrlrmênto, proposta aprêsêntada, espêcificaçõês técaicas coüêspondentes, processo de Dispensa
de LicitaÇão 

^" 
0002'l /2022 tei no 14.133/2021 e inst.uÇõês do Contratante, documentos esses que

ficam fazêndo partes intêgrantes do prêsentê contaato, indêpendênte dê transcriçâo; e sob o
regime de emprej-tada por preÇo unitáriô.

cLtígsut à TrRrcEtRÀ - Do rrlroR E PR3ços:
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de RS --. (...).
Rêprêsentado por: ... x R$ ,..

CLIíUSt,IÀ QT'ERTÀ - DO RA,Ài'USIÀI{ENIIO EM SENIIDO ESTRIEO:
os preÇos contratados são fixos e irrêajustáveis no prazo de r]m ano.
Dentro do prazo de viqência do contrato ê mediantê solicitação do Contratado, os preÇos pôderão
sofrêr reajustê após o interreqno de um ano, na mesma proporÇão da variaÇão vêrificada no lPCÀ-
IBGE acumulado, toúando sê por basê o mês do orÇamênto estimado, exclusivamente para as
obligâÇões iniciadas e coocfuldas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustês subsequentês ao primeiro, o interregno miniÍno de um ano será contado a partir dos
êfeitos financêiros do úItimo reajuste.
No caso dê atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratantê paqará ao Contratado
a importância calculada pela úItfuia variaÇão conhecida, Iiquidando a diferenÇa correspondente
táo logo sêja divulgado o indice defioitiwo. Fica o Contratado obr:iqado a apresentar nemória dê
cálculo referente ao reajustê$ento dê prêÇos do valor remanescente, semprê quê êste ocorrer-
Nas aferiÇôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoxiamente, o definitivo.
Caso o indice êstabêlecido para reajustameDto venha a ser extinto ou dê qualquer forma não possa
mais sêr uti.lizado, sêrá adotado, em substituição. o quê viêr a ser determinado pêfê legislaÇâo
então em vigor.
Na ausência de prêvisão legaI quanto ao indice substituto, as partes êIêqerão novo índice
oficial, para reajustamento do prêÇo do va-Ior remanescente, por mêio dê têrmo aditivo-
O reajuste pôdelá sêr rêafizado por aposti.l-amento -

o plazo para Íesposta ao pedido de restabelecimento do equil-íbrio econômico-financêi ro, quando
for o caso, será dê até 1 (um) mês, contado dà data do folnecjmento dâ docrmêntação comprobatór:ia
do fato imprevisível ou previ-s1veI dê consequência .iocalculável, observadas as disposiÇôês dos
Àrts. 124 a 136, da Leí 74-733/27

cláEst r,À errrlrÀ - DA DoraÇÀo:
Às despesas colrêrão por conta da seguinte dotaÇao, constantê do orçamento vigente:

@



Recursos Próprios do l4unicipio dê Duas Estradas:
04.00 - 12-361-2002-20t2 - 500. - 3.3.90.30.01.

cuiusl,IÂ sEÍrÀ - Do PiÀGiàrql$3o:
O pagômentô sêrá êfêtuado mêdiantê processo rêgrular e em observância às normas ê plocêdiírêntos
aatotados pelo contratante, bem como as di§po§iÇões dos Ãrts- 141 e 146 da Lel 14.133/21, da
seguintê maneira: Para ocorrex Do prazo dê trinta dias, êontados do periodo dê adimplêmento-

cráIrEIrÍ.À sÉrna - Dos pRÀzos g ol vleÊuc:a:
os prazos máxinos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto or:a contratado, quê
admitem prorrogação nas condições e hipóteses prêvistâs na Lei 14.133/2021, estão abaixo
indicados e sêrão considêrados da assinatura do Contrato:

Entrêga: Imediata.
À vigêncla do presente contlato será dêterminada:
assinatura, podendo sêr prorrogada, nas hipótêsês
14.133/21-

cr.iissura orrÀrrÀ - DÀs oÊRrGàç:oBs Do coNlrRÀtAl{tr:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de
!êspectivas cláusufas do contrato;
b) - Proporciônar ao Contratado todos os meios necessários para a fiêI exêcução

01 (um) mês, considerada da data dê sua
ê nos têrmos dos Àrts, 105 a 114, da Lei

acordo com as

do fornecimênto
contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre quafguer ilregularidade encontrada quanto à qualidadê do
fornecimento, exercêndo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que não exirne o Contlatado de
suas rêsponsabif idades côntrâtuais e lêgais;
d) - Designar rêpresentantes con atribuiÇóes de Gesto! e Fiscal deste contrato, nos terrnos da
norma vigêntê, êspêciafmêntê para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, rêspectivamêntê,
pêrmitida a contrataÇão dê tercêiros para assistência e subsídio de informaÇões pertinentes a
essas atribuíÇões.

cliosvr.à r@rE - DAs oenrcnções Do corsrRÀràDo:
a) - ExecuLar devidameDte ô fornêcirento descrito no objêto supracitado, dentro dos mê1horês
parâmetros de qualidade estabefecidos para o ramo de atividade rêlacionada ao objeto contratuaf,
côm observância aos prazos êstipulâdos,
b) - Responsabifizai-se pôr todos os ônus ê obriqações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as dêspêsas e compromissos assumidos, a qualquêr
titulo, pêrantê sêus fornecêdores ou terceiros êm razão da êxêcuçâo do objeto contratado;
c) - Manter preposto capaci-tado e idônêo. acêito peto Contratante, quando da execuÇão do
contrato, quê o reprêsente intêgrakÍente em todos ôs seus atos;
d - Perrútir e facititar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os informes e
êsclarecimentos solicitados ;
e) - Será responsável pelos danos causados dirêtamentê ao Contratante ou a terceiros, dêcorreates
de sua culpa ou dolo na exêcuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo êssa responsabilidade
a fiscalizaÇão ou o acompanhânênto pelo ôrgão interessado;
f) - Nâo cedêr, transfêrir ou su-bcontratar. no todo ou êm parte, o objeto dêstê instrumento,
sem o côD}lêcimênto ê a dêvida autorizaÇãô expressa do Contratante;
g) - Mântêr, durante a vigência do contrato, êm compatibilidade com as obrigaÇões assurLidas,
tôdas as condiçôês de habilitaÇão e qualificaÇão exigidas no respêctivo procêsso licitatónio,
apresentando ao Contratante os docrunêntos nêcessálios, gempre quê solicitado.

cráEsrrrÀ DÉcnÃ, - DÀ ÀrrtRÀÇÃo E ErrrNÇÃo:
Este contrato poderá sêr altêrado com a devida justificativa, urlilateralmente pêlo Contratantê
ou por acordo entre as pârtes, nos casôs e condiçóês prêvj-stas nos Àrts- 124 a 136 e sua
êxtinçâo. fornalmente motivada nos autos do processo, assêgurados o contraditório ê a ampfa
defesa, ocorrêrá nas hipóteses e dispôsiÇÕes dos Àrts. 13? a 139, todos da Lei 14.133/2\
Nas aItêraÇões unilaterais a quê sê refere o inciso I. do caput do Art. 124, da têi 14.133,/21,
o Contratado será obrigado a acêitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscjÍos ou supressôes
que sê fizêrêm nos serviÇos, de até o rêspêctivo liirLite fixado no Art. 125, do mêsmo diplômâ
Iegal, do valor inicial atualizadô do contrato. Nentrum âcréscimo ou suplessào poderá erlceder o
limite estabêIecido, salvo as supressõês rêsultantes de acordo celebrado entre os contratãntes -

c!ÁIrsul À DÉcDÀ pRrt{ErRÀ - Do RECEBBETúTo:
Executada a prêsênte contrataÇão ê observadas as condiÇôês de adimplemento das obrigaÇôes
pactuadas, os procedimentos e condiÇões para receber o seu objêto pelo Contratantê obedecerãô,
conforme o caso, às dispôsiÇôês do Àrt- 140, da Lei 14.133/21.
por se tratat de serviço, a assinaturâ do termo detalhado de recebimentô provisório, sê dará
pelas partes, guando vêrificado o culq)rijt!ênto das exigências de caráter técnico, até 15 ((Juinzê)
dias da comunicaÇâo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebirênto definitivo,
será emltido e assinatura pelas partes, âpênas após o decurso do prazo de observaçâo ou vistoria,
quê comprove o atendirento das êxigências contratuais, náo podendo êssê prazo sêr supêrior a 90
(noventa) dias, salvo em casos êxcepcionais, devidamente justificados'

cr.áu$nÀ DÉcna, sts@rDÀ - DÀs PEltàúlrâDEs:
O Contratado se!á tesponsabi lizado administrativamente, facultada a defe§a no prazo lêgaf do
intêressado, pelas infraÇões prêvistas no AIt- 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na
forma, condiçôês, reçJras, prazos e procedimentos definidos nos Àrts- 156 a 163. do mêsmô diploma



legal, âs sêquiÍrtês sançõês: a - advertência aplicada exclusivamente peLa infraÇão adninistrativa
de dar causa à inexecuÇAo parcial do contrato, quando não sê justificat a imposiÇâo dê pênalidade
Írais gravêi b - mu.Ita dê mora de 0,53 (zêro vlrgula circo por centô) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de ataaso injustificado na execuÇâo do objetô dâ conttataÇãôi c ' multa dê
10E (dez por cênto) sobrê o valor do contrato por quafquer das infraÇões aàninistratiwâs
prêvistas no referido Àrt. 155, d - iÍpedirento de licitar ê contatat no âobito da AdministraÇão
Pública dirêta e indireta do entê fêdêrativo quê tivêl âp-Iicado a sanÇão, pêlo prazo dê dois
anos, aplicada ao responsáyeI pelas infraçõês administrativas prêvistas nos incisos rT, III,
IV, V, VI e VII do caput do referido Àrt. 155, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade
trlais grave; e - declaraÇão de j.nj-doneidade para licitar ou contratal no ânbito da Adm.inistração
Pública diieta e indireta dê todos os entês federativôs, pê1o prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infraÇôes administrativas previstas nos iocisos VIII, IX, X, XI e XII do caput
do referido Àrt. 155, bem como pêlas infraÇóes a(trLinistrativas previ"stas nos incisos 11, III,
IV, v. vI e VII do caput do mesmo artigo gue justifiquem a imposição dê penal-idade mais grave
guê a sanção referida no § 4o do refêrido Art- 156; f - aplicaÇão cumulada dê outras sanÇões
previstas nd Le i 14 . 133/21 -

Se o valo. da Eulta ou indenizaÇâo devida não for recolhido no prazo dê 15 dias após a comuDicâÇão
ao Contratado, sêrá automaticâmênte descontado da primeira parcela do pagamênto a quê o
Contratado vier a fazer jus, aclescido de juros moratólios de 1g (u!Ír por cênto) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicial-mêntê.

crÁusur.À DÉcIl À TERCETRÀ - DÀ co'GEtÍsàçÃo FrNÀNcErRÀ:
Nos casos dê êvêntuâis atrasos dê pâgamento nôs tennos dêstê instruiâênto, e dêsdê quê o Contratado
não tênha côncorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compênsaÇão financeira,
dewida desde a data limite fixada para o paçlamento até a data correspondente ao êfetivo pagamento
da parceLa. Os encalgos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utifizaçãodasêguj-ntefórmula:EM=NxVPxI,onde:EM=encarqosmoratórios;N=númêrode
dias êntre a data previstâ para o pagamento e a do efêtivo pagamento; VP = valor da parcela a
sêrpaga;eI:indicedêcompensaÇãofinanceila,assiinapurado:f=(Tx+100)+365,sendoTx
= peacentual do IPCA-IBGE acr]mulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, r.lm novo índice
adotado pelo covelno fêderal quê o substitua. Na hipótesê do rêfêrido indice estabêlecido para
a compensaçãô financeira venha â ser extinto ou de quafquer forBa não possa mais sêr utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser dêterm.inado pêla lêgislaÇão então eÍn vigol.

cÍ,iíusI,I À DÉcnÀ QrrÀRrà - Do FoRo:
Para dirinlir as questões dêcorrentes deste contrato, as partês elegêm o Foro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraiba.

E, por estarêm
âssinado pelas

TESTEMUNHAS

de pleno acordo, foi lavradô o prêsêntê contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRÀDÀS - PB, ... de ... .... dê ..,..

PELÔ CONTRÀTÀNTE

PE],O CONTRÀTADO



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADÂS
Criado pela Lei Municipal n'472000, de 2l de dezembro de 2000.

Duas EstradaVPB 09 de Novembro de2022

AVISO DE CHÂi'IAiiIENTO PÚBLICO PARA CONTRÂTAçÃO DIRETA
DISPENSA No @02712022 LEI L4.L3312027

A Prefeitura Hunicipal de Duâs Estradas - PB, através da Prefeita do
tlunicípio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne 74-L33/2O21, art. 75, §3s ê no Decreto Muni.cipal
ne 67 /2022, art. 11, convoca as empnesas interessadas em fornecer o
seguinte oBJETO POR I|IEIO DE DTSPENSA DE LICITAçÃO EÍrt RAZÃO DO VALOR:
Aquisição de fardamentos destinados à Secretania de Educação da
Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB.
PRÂZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS. L7/LU2O22.
EttlÂIL PARA ENVIO DAS PROPIoSTAS: prefeituradeduasestradas, pbfgmail. com.
o termo de neferência e demais informações podem ser baixados
diretâmente no link disponibilizado logo abaixo desta publicacão.

Duas Estradas - PB, 08 de Novembto de 2022.
]OYCE RÊNALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //www. duasestradas. pb. gov. brledital/edital - de - chamamento -
publico -disp ensa - n - AOO27 - 2022 - lei - n - 74- 133 - 2021 /

Rua do coméÍcio, 23, centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58-265{Do
Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br

CNPJ: 08.787.012/0001-10


